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ARQUILES JEFFERSON DA SILVA XAVIER DE

VASCONCELOS, brasileiro, solteiro, agricultor, portadora da Carteira de Identidade n9.
4.079.033 - SSDS/PBe do CPF n9. 118.212.734-78, residente e domiciliado na Rua Agenor

Alves dos Santos, n” 33, Picui-PB, vem por meio de seu procurador, Advogado "in fine"
assinado, com endereço profissional na Av. Getúlio Vargas, 75, Centro, Picuí - PB onde
recebem intimações, mui respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, com
fundamento no art. 39 da lei 6.194/74 propor:

AÇÃODECOBRANÇADEINDENIZAÇÃODESEGURO
DPVATc/c REPARAÇÃODEDANOS

em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT SjA, pessoajuridica de

direito privado, podendo ser intimada através de seu Departamento Jurídico localizado na

Rua Senador Dantas, 74/149 andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20.031-205, pelas razões

de fato e de Direito a seguir articuladas:

PRELIMINARMENTE
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Preliminarmente, requer de Vossa Excelência que seja concedido

os benefícios da Justiça Gratuita, visto que, a promovente é pobre na forma da lei, sendo

desprovido de recursos para arcar com as despesas do processo e com o pagamento de

honorários de advogado. Nessa linha de pensamento, a 4ê. Turma do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça é assente na matéria, tendo aduzido: "a simples declaração firmada pela

parte que requer o benefício da assistência judiciária, dizendo-se 'pobre nos termos da lei',

desprovida de recursos para arcar com as despesas do processo e com o pagamento de

honorários de advogado, é, no medida da presunção iuris tantum de veracidade, suficiente à

concessãodo benefício legal. (05. 4°. Turma, STJ, Rec. Esp. 38124-0, 20/10/93, rel. Min.
Sálvio de Figueiredo, RJSTJ 6/4121" Além do que a Constituição de 1988, sensível à realidade

social do país, inseriu como "direito e garantia fundamental" do povo brasileiro, o livre

acesso ao Judiciário. Como a todo direito corresponde uma obrigação, temos que ao Estado

compete fornecer os meios necessários de acesso à justiça de todos aqueles que dela

necessitar. Portanto, nada mais resta a esse nobre magistrado seguir por esse
entendimento.

DOS FATOS

Cumpre ressaltar inicialmente que no dia 18/11/2014, por volta

das 16h00min, o requerente foi vitima de acidente de trânsito, queda de moto, quando

vinha trafegando, em uma moto HONDA CG 125 TITAN, pelas ruas que ligam o bairro São

José ao bairro Monte Santo, na cidade de Picuí-PB, e, ao passar pela Rua São Sebastião,

Centro, Picuí-PB, colidiu com um ônibus, perdendo o controle do veiculo, vindo a cair ao

solo. Desse modo, devido ao sinistro, o autor permaneceu lesionado gravemente g

estrutura craniotacíal, além de ter sofrido também várias escorioções.

Ressalta-se que, segundo o Boletim de Ocorrência n9. 083/2014

expedido pela Delegacia Regional de Policia Civil de Picuí/PB, o requerente, no momento do

acidente, pilotava a moto HONDA CG 125 TITAN, placa KMB 3083-PE, chassi n9
9C2lC25OOXR130953, ano/modelo 1999, cor verde, licenciada em nome de Eduardo de

Castro Sá Barreto Gomes.

Também informa a documentação em anexo que, logo após a

ocorrência do acidente, o requerente foi socorrido pelo SAMUda cidade de Picuí-PBpara o
Hospital Regional de Picuí-PB, onde fo¡ submetido a tratamento médico cirúrgico e
permaneceuinternado, tendo ficado incapacitadopara as suasocupaçõeshabituaispor mais
de 30 dias.

Portanto, desse sinistro o requerente permaneceu inválido

permanentemente, conforme denuncia documentação em anexo.
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É tanto que o autor em 25/03/2015 requereu, na esfera
administrativa, o pagamento da indenização do Seguro Obrigatório Dpvat junto a uma

seguradora consorciada da requerida (Aruana Seguradora S.A.), sob sinistro n9.
3150267856, tendo tal procedimento extrajudicial se exaurido pelo fato do autor não ter

conseguido do proprietário do veículo documentos pessoais deste, razão pela qual só

restou ao mesmo recorrer ao judiciário para ter seu direito a receber tal indenização,
conforme se infere no documento em anexo.

Logo, nos leva a concluir pela invalidez permanente da mesma,

devendo esse nobre juízo reconhecer tal direito e fazer com que a ré efetue o pagamento

integral da indenização do seguro obrigatório, que segundo o at. 39 da lei 6.194/74, inciso ll,

o qual é no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). Razão pela qual essa

presente ação foi proposta.

DO DIREITO

A indenização do seguro obrigatório DPVAT é bastante consagrada

em nosso ordenamento jurídico, e, é de tal forma regida pela Lei n?, 6.194/74, a qual é a

norma disciplinadora desse respectivo seguro, ela prenuncia que a indenização será paga as

vitimas de acidente de trânsito que venham a morrer, a sofrer invalidez permanente em

algum órgão ou membro, ou até mesmo aquela pessoa que só venha a receber cuidados

médicos. Logo, tais situações se encontram denotadas no art 39, após a vigência da medida

provisória n9. 340/06, desta referida lei:

""Art. 39 Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no

art. 29 compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de

assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:

l - RS 13.500,00 (treze mil e quinhentos) no caso de morte;

ll - ate' RS 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) no caso de

invalidez permanente;
e

lll - até RS 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) como reembolso

à vitima no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente

comprovadas. "

Logo, como é explanado por tão nobre artigo, a lei garante o
direito de receber uma indenização como prêmio desse seguro. De antemão, deve ser

condenada tanto à promovida bem como qualquer outra seguradora que opere com o

seguro obrigatório.
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Por conseguinte, dispõe a lei 6.194, de 19 de dezembro de 1974,

que o valor correspondente ao pagamentoda indenizaçãodo seguro DPVATdevera'seguira
tangência do art. 39 desta referida lei, cujo diz que o quantum deverá ser de até RS
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) no caso de morte ou invalidez permanente. Logo,

como o requerente ficou inválido deveria receber o valor total da indenizaçãode acordo
com o que é prenunciado pela Lei 6194/74, e, não o pagamento parcial que foi feito pela
requerida.

Ademais, o art. 59 da Lei 91694/74 é claro ao enunciar que:

"Art. 59, O pagamento da indenização será efetuado mediante

simples prova do acidente e da dano decorrente, independentemente da existência de culpa,

haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado."

Destarte, a norma que rege o seguro DPVAT,a Lei n? 6194/74,
determina em seu art. 59 que o pagamento da indenização será efetuado mediante simples

prova do acidente, do dano decorrente, independentementeda existênciade culpa, hajaou
não resseguro, abolida ainda qualquer franquia por parte do segurado.

Ajurisprudência também é pacífica nesse sentido:

134005755 AÇÃO DE COBRANÇA SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT RESPONSABILIDADE DA

SEGURADORA - DESNECESSIDADE DA PROVA DA CULPA -

À seguradora, cumpre pagar, por força de lei, o valor
indenizatória ao cônjuge da pessoa vitimada em acidente

de veículo, coberto pelo seguro obrigatório de danos

pessoais. O recebimento dos valores pertinentes ao

seguro obrigatório independe de qualquer comprovação

ou pesquisa sobre a culpa do condutor do veículo

causador do dano, já que, decorrendo do Decreto-Lei n?

73/66, cuida de responsabilidade objetiva que, como tal,

prescinde da coexistência do elemento culpa. É
computável a correção monetária sobre os valores

devidos, calculada a partir da data do efetivo desembolso

das despesas, além dos juros de 0, 5% ao mês contados a

partir da citação. (TAMG - AP 0345692-6 - (51746) -

Contagem - 39 C. Cív. - Rel? Juíza Jurema Brasil Marins - J.

03.04.2002)
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6027440- PROCESSUALCIVILE CIVIL.APELAÇÃOCÍVEL.
AÇÃO DE COBRANÇADE SEGURO DPVAT. INVALIDEZ
DECORRENTE DE ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. Cálculo

da indenização fixada de forma equivocada. Retificação

de ofício. Inteligência do art. 463, i do CPC. Salário mínimo

adotado para fixar o valor da indenização e vigente à

época do evento danoso. Legalidade. Inteligência da Lei

n9 6.194/74. Inaplicabilidade das resoluções do cnps.

Principio da hierarquia das Leis. Honorários aplicados em

atendimento ao disposto § 49 do art. 20 do CPC.

Desprovimento da apelação. Manutenção da sentença.

Lei n9 6494/74. Art. 59. "o pagamento da indenização
será efetuado mediante simples prova do acidente e do

dano decorrente, independentemente da existência de

culpa, haja ou não resseguro, obolida qualquer franquia

de responsabilidade do segurado. ". A norma que regm

o seguro obrigatório de danos pessoais e' uma Lei em

sentido formal, que, pelo princípio da hierarquia das

Leis, não pode ser revogada por resolução. (TJ-PB; AC
200.2005.001265-3/002; Rel. Des. Genésio Gomes Pereira

Fíiho; DJPB 30/07/2009,-Pág. 9) CPC, art. 453 CPC, art. 20

Logo, por essas provas apresentadas, fundamentadas e legítimas

já se evidencia e prontamente se percebe o direito da autora em receber o prêmio do

seguro DPVAT, pois, como já fora explicitado anteriormente na norma legal, o pagamento da

indenização será devida mediante a simples ocorrência do acidente e do dano dela
decorrente.

Noutro diapasão, é bom que se traga à baila que em virtude do

sinistro da requerente ter acontecido no ano de 2015, o pedido autoral deverá obedecer as

normas em vigor na época, principalmente de acordo com a alteração ocorrida na Lei

6194/74 trazidas pelas leis 11.482/2007 e 11945/2009.

Logo, diante de tamanha alteração, podemos acentuar que a

indenização por invalidez deverá variar de acordo com o grau da lesão e da extensão da

incapacidade funcional apresentada pela autora/vitima, que refletirá em dano corporal, este
sim indenizável.

Ademais, o aspecto interativo para que haja cobertura é que a

invalidez seja de Caráter permanente e fique caracterizado o nexo entre o acidente

noticiado a consequente invalidez.
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Outrossim, vejamos a nova redação do § 19 do art. 39 conferida
pela MP 451/2008,convertida posteriormente na Lei11945/2009:

Art. 39 Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido

no art. 29 desta Lei compreendem as indenizações por

morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por

despesas de assistência médica e suplementares, nos

valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa

vitimada:

§ 19 No caso da cobertura de gue trata o inciso Il do caput

deste artioo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a

esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e

que não sejam suscetíveis de amenização proporcionado

por qualquer medida terapêutica, classificando-se a

invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se

a invalidez permanente parcial em completa e incompleta,

conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais,

observado o disposto abaixo:

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial

completa, a perda anatômica ou funcional será

diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos

ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a

indenização ao valor resultante da aplicação do percentual

ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e

ll - quando se tratar de invalidez permanente parcial

incompleta, será efetuado o enquadramento da perda

anatômica ou funcional na @rma prevista no inciso I deste

paráqrafo, procedendo-se, em sequida, à redução

proporcional da indenização que corresponderá a 75%

(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão

intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média

repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve

repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% jdez

por cento), nos casos de sequelas residuais.

Destarte, que o anexo ao art. 39 da Le¡ n9 6.194/74, explicita nos

dias atuais o valor da indenização a ser recebida pelo(a) promovente de acordo com a

invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas

anatômicas ou funcionais, correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do

percentual em tal anexo estabelecido. Vejamos:
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ANEXO

(art. 3° da Lei n” 6.194, de 19 de dezembro de 1974)

DanosCorporais Totais Repercussãona Íntegra do Patrimônio Percentual da Perda
Físico

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou
inferiores

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um
membro inferior

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal
bilateral

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental

alienante;(b)impedimentodosensodeorientaçãoespaciale/oudolivre
deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)

comprometimentodefunçãovitalouautonômica
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais,
cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando com

prejuízos funcionais não compensáveis de ordem autonômica, respiratória,

cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja

comprometimento de função vital

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Repercussões em Partes Percentuais das Perdas

de Membros Superiores e inferiores
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou 70
de uma das mãos

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores 70

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo 25

polegar

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 25

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros 10
dedos da mão

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé 10

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Outras Repercussões em Percentuais das Perdas

Órgãose Estruturas Corporais
Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) 50
ou da visão de um olho

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o 25
sacral

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10

Portanto, diante do enunciado no inciso l do parágrafo primeiro

do art. 39 da Lei 6194/74, e principalmente de acordo com o que explicita o anexo da

referida Lei, o promovente faz jus a indenização por invalidez permanente em decorrência
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das sequelas na estrutura craniofacial (100% cem por cento) o que perfaz o

percentual correspondente aos 100% (cem por cento) do valor referente a uma invalidez

permanente total que é de RS 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), razão pela qual

deverá o mesmo ser indenizado no quantum base de RS 13.500,00 (treze mil e

guinhentos reais), referente a sua perda funcional.

Por conseguinte, vale indicar a este juízo que, segundo a própria

lei 6194/74, o IML é o órgão competente para a verificação e caracterização da perda

funcional do membro lesado e da irreversibilidade da lesão ocasionada pelo acidente de

trânsito. No entanto, é notório e cediço por todos que nesta Comarca não existe tal órgão, e,

como tal, a produção da perícia médica judicial torna-se prova necessária ao deslinde dessa

presente ação e a consequente comprovação da invalidez permanente apresentada pela
autora.

Destarte, a violação do direito do Autor, no caso em tela é

patente, tendo por consequência o ato ilícito a ser reparado, segundo a luz do art. 186 do

Código Civil Pátrio, in verbis:

"Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligencia,

ou imprudência, violar direito, ou causar prejuizo a

outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato

ilícito."

O instituto da responsabilidade civil é parte integrante do direito

obrigacional, pois, a principal conseqüência da prática de um ato ilícito é a obrigação que

acarreta o dever de reparar o dano causado, sendo este de natureza pessoal que se resolve

em perdas e danos.

Assim entende os nossos tribunais:

"AÇÃO INDENIZATÓRIA- SEGURO DPVAT- FALTA DE
INTERESSE DE AGIR ESGOTAMENTO DA VIA

ADMINISTRATIVA - DESNECESSIDADE - PRELIMINAR -

REJEIÇÃO- DUT - PROVADO ACIDENTEE DO DANO-
INDENIZAÇÃODEVIDA- 1) não falta interesse de agg
àquele que não espera a solução administrativa do

pagamento do valor, mormente quando a seguradora
retardo na análise da documentação enviada pelo

beneficiário do seguro. 2) a não obrigatoriedade de

apresentação do dut para recebimento de indenização

precede a vigência da lei n9 8.441/92. A Ie¡ n9 6.194/74,

por não conter tal exigência, estabelece apenas que a
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indenização será paga mediante a simples prova do

acidente e do dano decorrente. (TAMG - AC 0389923-4 -

(71202) - 59 C.Cív. - Rel. Des. Elias Camilo - J.

08. 05. 2003)"

Ainda no que tange ao recebimento da indenização, devemos

ressaltar a questão da correção monetária deverá incidir a partir da data do ajuizamento da

ação (distribuição), e, os juros deverão contar desde a data da citação da seguradora

sinistro, o que é concretizado em nosso ordenamento jurídico e principalmente de forma

majoritária em nosso Tribunal de Justiça da Paraiba, conforme explicita a jurisprudência

abaixo em epígrafe:

11545910 - AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL E PROCESSUAL.

AÇÃO DE COBRANÇA.SEGURO OBRIGATÓRIO(DPVAT).
COMPLEMENTAÇÃODE PAGAMENTO.JUROS DE MORA.
TERMO INICIAL.CITAÇÃODA SEGURADORA.1. Na ação
de cobrança para complementar o pagamento de

indenização do seguro obrigatório (DPVAT), os furos de

mora incidem a partir da data de citação da seguradora.

2. Agravo regimental desprovido. (Superior Tribunal de

Justiça STJ; AgRg-REsp 1.060.421; Proc. 2008/0112451-7;

SP; Quarta Turma; Rel. Min. João Otávio de Noronha;

Julg. 28/04/2009;DJE 11/05/2009)

56023750- PROCESSUALCIVIL. CONTRA-RAZÕES.AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO.DPVAT. PRELIMINAR. PRINCÍPIODA
DIALET/CIDADE. AFRONTA. AUSÊNCIA. RAZÕES

DISSOCIADASDO QUE RESTOU DECIDIDO. INEXISTÊNCIA.

RElE/ÇÃO.Não estandoas razõesdo apelo dissociadasdo
que restou decidido na sentença, não há que se falar em

afronta ao principio da dialeticidade. Processual civil.

Apelação. Ação de indenização. DPVAT. Preliminar.

Ausência de interesse processual. Pedido na esfera
administrativa. Art. 59, XXXV, da CF/88. Rejeição. A

Constituição Federal, fonte da qual emanam todos os

princípios a serem observados pela legislação

infraconstitucional, garantiu a todos a inafastabilidade

jurisdicional, sempre que houver lesões ou ameaças de

lesões a direito. Civil. Apelação cível. Ação de cobrança.

Seguro DPVAT. Acidente automobilístico. Invalidez

permanente. Deficiência em grau mínimo. Prova robusta.
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Nexo causal comprovado. Indenização devida. Incidência
do art. 39, b, da Lei n9 6.194/ 74. Indexação do salário

mínimo. Possibilidade. Correção monetária. Incidência.

Data do sinistro. lnaplicabilidade. Adequação. Data do

ajuizamento da ação. Provimento parcial. Dada a

natureza do pleito indenizatória securitário, afigura-se

totalmente desnecessário prévio requerimento

administrativo objetivando posterior ajuizamento de ação

de cobrança. A Lei n9 6.194/74, que dispõe sobre o seguro

obrigatório de danos pessoais causados por veiculos

automotores de via terrestre, ou por sua cargo, a pessoas

transportadas ou não (DPVAT), foi alterada, em alguns

dispositivos, pela Lei n9 8.441/92, sem, todavia, modificar

o art. 59 do aludido diploma legal, que impõe o

pagamento da indenização mediante a prova do acidente
e do dano ocorrente. Em consonância com a iterativa

jurisprudência do STJ, nas ações em que se busca o valor

integral de indenização decorrente do seguro

obrigatório. DPVAT; por se tratar de ilícito contratual, a
correção monetária, será a partir do ajuizamento da

gçg. (TJ-PB; AC 083.2006.001412-9/001; Cacimba de
Dentro; Rel. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos; DJPB

05/02/2009;Pág. 5) CF, art. 5

56028438 - SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. ACIDENTE DE

TRÂNSITO. INVALIDEZ PERMANENTE. INDENIZAÇÃO.
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. APELAÇÃO CÍVEL.
PRELIMINARES. Falta de interesse processual e de

documento imprescindível ao exame da questão. Rejeição

das prefaciais. Amputação da falange distal do 29 e 39

quirodáctilas da mão direita. Fixação da indenização no

máximo legal. Impossibilidade. Provimento parcial. De

acordo com o principio da inasfastabilidade do poder

judiciário em que não será excluída de sua apreciação

nenhuma lesão ou ameaça a direito, pode o autor,

amparado na Constituição Federal, pleitear seus direitos

judicialmente, independentemente do exaurimento das
vias administrativas. De uma breve análise dos elementos

probatórios, vê-se que o promovente colacionou os

documentos que entendeu suficientes à apreciação da

questão de mérito objeto da demanda, a fim de que o

10
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julgador pudesse concluir pelo eventual procedência ou

improcedência do pedido. Nos termos do disposto no art.

59, da Lei n. 6.194/74, a seguradora está obrigada a

indenizar o DPVAT, bastante a simples prova do acidente

automobilistico e do dano decorrente, do qual resultou

com danos pessoais, levando-se em consideração a tabela

respectiva para cálculo em caso de invalidez permanente.

lnocorrendo requerimento administrativo, visando

receber o DPVAT, a correção monetária deve se dar da

data do ajuizamento da ação os juros moratórios de 1%

ao mês da citação, se o acidente ocorreu após a vigência

do novel CC. (TJ-PB; AC 200.2008.018.7418/001; Rel. Des.

Romero Marcelo da Fonseca Oliveira; DJPB 16/10/2009;

Pág. 7)

Logo, está satisfeito a promovente de que não tem mais a que

buscar, a Promovida, além de demonstrar de forma equivocada que não tem interesse em

pagar o seguro DPVAT e não encontrando outro caminho, vem invocar a Tutela Jurisdicional

do Estado, por intermédio de seu órgão judiciário para dirimir tal conflito.

Ill - DOS PEDIDOS

ANTE A0 EXPOSTO, requer a Vossa Excelência, com fundamento

no art. 186 do Código Civil Pátrio, c/c, nos arts. 59 e 39, "li", ambos da lei n9. 6194/74, a

procedência da presente, bem como:

a. A condenação da promovida ao pagamento da indenização em

epígrafe,com baseno montantede RS 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais),
conforme preceitua o inciso l do § 19 e inciso ll do art. 39 da Lei 6194/74, referente à

indenização por invalidez permanente sofrida pela promovente

craniofacial, ou seja, cem por cento de uma invalidez permanente total. No entanto, caso
tal incapacidade seja parcial que se apure o seu respectivo grau percentual.

b. Seja citada a Promovida através de AR, no endereço declinado,

nos termos do art. 221, l do CPC, para querendo, apresentar contestação, produzir provas e

requerendo, sendo o caso de prova pericial, com a formulação de quesitos e indicação de
assistente técnico.

c. Seja designada audiência de conciliação, e, em ato contínuo a

de instrução e julgamento.
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d. Requer que lhe seja concedido os benefícios da justiça gratuita
nos termos da Lei 1.060/50.

e. Que seja acrescido e aplicado ao valor da condenação, juros

moratórios a partir da data da citação e correção monetária retroativa à data do

ajuizamento desta.

f. Seja condenada a demandada em honorários advocatícios, em

15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, visto que o autor é beneficiário da

Justiça Gratuita, conforme enuncia o §19 do art. 11 da Le¡ 1060/50.

g. Seja a autora submetida a perícia médica judicial, devendo tal

perito seguir os quesitos no anexo 01 enunciados, bem como os elaborados pela parte ré

e/ou pelo juízo, devendo os honorários periciais correrem as custas da parte vencida ao final

da ação.

Protesta ainda provar a promovente por todos os meios de provas

em direito admitidos, especialmente por provas documentais e testemunhais.

Dá-se à causa o valor de RS 13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais).

Nesses Termos,

Pede deferimento.

Picuí- PB m¡ outubrode 2015.
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Anexo O1

QUESITOS

1) Se existe nexo causal entre o acidente noticiado na peça inicial e as lesõesproduzidas no

Autor?

2) Se houve diminuição ou perda de função de algum órgão do periciado e se estes órgãos

foram lesionados em função do acidente automobilístico?

3) Se houve Invalidez. Em caso afirmativo, se a invalidez é total ou parcial?

4) Se a invalidez for parcial, ela e'completa ou incompleta?

5) Se parcialmente incompleta, qual o percentual a ser utilizado com relação à redução

proporcional da incapacidade permanente? Onde nesse quesito deverá o Sr. Perito se utilizar dos

percentuais enunciados pelo inciso ll do § 19 da Lei 6194/74:"75% (setenta e cinco por cento) para

as perdas de repercussão intensa; 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão; 25%

(vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, e ainda o percentual de 10% (dez por centoL

nos casos de sequelas residuais".
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Anexo 02

Anexo do art. 3° da Lei n° 6.194, de 19 de dezembro de 1974

DanosCorporais Totais Repercussãona Íntegra do Percentual da Perda
Patrimônio Físico

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros

superiores ou inferiores

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos

os pés

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um
membro inferior

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira

legal bilateral

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental

alienante;(b) impedimentodosensodeorientaçãoespaciale/oudolivre 100%(CEMPORCENTO)
deslocamento corporal; (c) perda completa do controle estincteriano; (d)

comprometimento de função vital ou autonômica

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos,

abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuizos

funcionais não compensáveis de ordem autonômica, respiratória,

cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, desde

que haja comprometimento de função vital

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Repercussões em Percentuais das Perdas

Partes de Membros Superiores e inferiores

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores 70

e/ou de uma das mãos

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores 70

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou 25

dedo polegar

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 25

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros 10
dedos da mão

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé 10

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Outras Percentuais das Perdas

Repercussõesem Órgãose Estruturas Corporais
Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez 50

completa) ou da visão de um olho

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto 25
o sacral

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10
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PROCURACÃO PARA o FORO EM GERAL

O OutorganteA _de\MoumoQm
brasi|eiro(a),«U9 , ,portadordoRGn9

AJ~O4 O expedidopor 55305/Pl?) e do CPF n9
:f -;Ê ,residentena(o)

@muuuáwm 07/33 . municípiode
0B, pelopresenteinstrumentoparticulardeprocuração,nomeiae

constitui seu bastante procurador e advogado o Bel. NILO TRIGUEIRO DANTAS, OAB-PB 13.220,

brasileiro, solteiro, advogado, com endereço profissional no Empresarial Evanisa Dantas localizado

na Avenida Getúlio Vargas, n9 75, Centro, Picuí-PB, fone (O**83) 3371-2274, ao qual confere

poderes para o foro em geral, nos termos do art.38, inclusive parte final do código de Processo

Civil, podendo confessar, transigir, desistir, receber e dar quitações, firmar compromissos, prestar

primeiras e úitimas declarações, acompanhá-Io(a) em todos os seus termos, impugnar créditos ou

concordar com os mesmos, representá-|o(a) perante qualquer Juízo, instância ou Tribunal,

repartições públicas, federais, estaduais, municipais, conjunto ou separadamente, bem como

substabelecer com ou sem reservas de poderes.

Picuí-PBggíde Foxvuwrw de201a.

/ .la x'

Outorgante

CEP. 58118
E-mail: nilotdantasadv@yahoo;cov .

f nilotclantas@hotmail.'com
(83) 3371 2274 l 9912 5490 (9104 9190
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DECLARAÇÃODERESIDÊNCIA

Eu, g9Wma.mb69m.mu”ol:\jabcfLQg
RGn°4038-005', datadeexpedição@j/_Qg/gL/Q,Órgão
SSWPB,CPFn°Jg¡S-QÀQ_754/“+3 ,venhoperanteaeste
instrumentodeclararquenãopossuocomprovantedeendereçoem
meunome,sendocertoeverdadeiroqueresidonoendereçoabaixo
descrito:

23222139225?m»11W ,ts/m.obs9051293
Número 3 5
Apto/ Complemento

Bairro 65:2,m3,:
Cidade 71%”
Estado (5

CEP 5%lãà-ooQ
TelefonedeContato83)3371-2274/9912-5490/9104-9190/8852-4690
E4113" n¡Iotdantas@hotma¡l.com

Porser verdade,firmo-me.

LocaleData:(luar-lb,4110Ê/“S

AssinaturadoDeclarante:¡¡,4_x_@.,,/g30244429414._com»Znl//ZnJ/Lfzufaáa/á
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DECLARAÇÃO
(Lei 7.115)

riÁ/(Íiqwiilbí. nimamam» At UmovnuimE a

e “atteuv Ubras11e1ro(a), ,Ui/LD , , portador doerr
RG n° expedidopor éôizá/PÀ e do CPFn°

vilÊ , residente na(o)

@umUiçjwm.M49956h99óodíim , município
de -plà DECLARO,nosprecisostermosdoart.1° dalein°7.115

de 29 de março de 1983 (lei da desburocratização), para o ñm de dispensa de custas

processuais,QUE SOU POBRE NA FORJWADA LEI, cuja situaçãoeconômicanão me

permite pagar custas processuaise honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento

próprio ou da família, BEM COMO QUE RESIDO NO ENDEREÇO ACIMA

EN UNCIADO.

Declarando ainda, ser conhecedor (a) das sanções civis, administrativas e

criminais a que estarei sujeito, caso o quanto aqui declarei não porte estritamentea verdade.

-çÊ, de de20144.

i DECLARANTE
(A rogo se não souber ler riem escrever)

LEI N" 7.115. DE 29 DEAGOSTO DE [983

DOU 30/8/1983

Dispõesobreprova documentalnos casosque indica e dá outrasprovidências.
O Presidente da República,

Faço saber que o CongressoNacional decreta e eu sancionoa seguinteLei:
Art. 1° A declaração destinada a fazer prova de vida, residência, pobreza, dependência econômica, homonímia ou bons antecedentes,guando
firmada pelo próprio interessado ou nor procurador bastante. e sob as penas da Lei. presume-se verdadeira.

Parágrafo único. O dispostonesteartigo não seaplica para fins deprova emprocessopenal.
Art. 2”Se comprovadamentefalsa a declaração. sujeitar-se-á o dee/arameàs sançõescivis. administrativas e criminais previstas na legislação
aplicável.

Art. 3° A declaração mencionará expressamentea responsabilidadedo dee/arame.
Art. 4” Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5” Revogam-seas disposiçõesemcontrário.
Brasilia. em29 de agostode 1983: 162”a'a Independênciae 95“da República.
JOÃO FIGUEIREDO

Ibrahim Abi-Ackel /Hélio Beltrão
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SECRETARIADEESTADODASEGURANÇAEQADEFESASOCIAL
7°DELEGACIAREGIONALDAPOLICIACIVIL

g _g_g1' 1 g Ã o N9.Cont.:083/2014

CERTIFICO,emrazãodomeuOfícioeaRequerimentoverbaldepessoainteressadaque,revendo
nesteCartórioPolicialoLivrodeRegistrosdeOcorrênciasN.°002/2014,oRegistron.”083/2014,cujoteoragora
passoatranscrevernaÍntegra:Aos10díasdomêsdeDezembrodoanode2014,NestacidadedePicuí,Estadoda
ParaíbaenaDelegaciadePolíciaCivil,presenteaAutoridadePolicialo(a)Bel.DianniReginadeBarrosSilva,
DelegadadePolíciaCivil,comigo,Escrívã(o)dePolíciadeseucargonofinalassinadoedeclarado,Ai,voltadas
14h40min.compareceu:ARQUILESJEFERSONDASILVAXAVIER,brasileirasolteiro,agricultor,
naturaldePicuí/PB,nascidoaos05/10/1995,filho(a)deLeônidasJefersondaSilvaXavierde
VasconceloseMarílucedaSilvaXavier,residentenaruaAgenorAlvesdosSantos,n°33,bairroSãoJosé
Picuí/PB,RGn°4.079.033-SSDS-PBeCPF:118.212.734-78;CIENTEDASSANÇÕESCIVIS,
ADMINISTRATIVASECRDVIINAISASQUAISESTÁRASUJEITO(A)CASOOQUANTOAQUI
DECLARARNÃOPORTEESTRITAMENTEAVERDADE,ASSIMFAZOREGISTRO:QUEnodia18
deNovembrode2014,porvoltadas16:00horas,deslocam-sedobairroSãoJoséparaobairroMonteSantona
cidadedePicuí/PB,pilotandoamotomarcaHondaCG125Titan,placaKMB3083-PE,chassin°
9C2JC2500XR130953,ano/modelo1999,corVERDE,licenciadoemnomedeEduardodeCastroASBarreto
Gomes;QuenaruaSãoSebastião,Centro,Picuí/PB,colidiucomumônibus,vindoaperderocontroleecaindoao
solo,sendosocorridopelaambulânciadoSAMU,elevadoparaoHospitalRegionaldePicuíondefoiatendido;
Queastestemunhasabaixoassinadasestiveramnolocalepresenciaramofato;Queemvirtudedoacidente
automobilísticoocomunicantefraturouzigoma,maxila,conformelaudosapresentadosnadelegaciadepolicia
civillocal;Eraoquetinhaaregistrar.0referidoe'VerdadeeDoufé.

Picuí/PB, 10 de Dezembrode 2014.

MARIA APARE a ANTOS

TESTEMUNHA1CPFN°563.422.59Í,›!esidentenaruaPres.AgenorAlvesdosSantos,n°33,SãoJosé,Picuí/PB
x¡

MARIAIVONEDELIMAv; t
TESTEMUNHA 2 CPF n° 0330868845

_u_

;íyarte7
7h21. M7397- 7

_Í;A7J-Ç»-__;;'L'.'_i M; .
íJ-EPQLÊCAÊÀQL**

Delegacia/RegionaldePolíciaCivil - Picuí- PB
RuaCel.ManoelLucas,n”02,BairroCentro, CEP:58.187-000- Picuí-PB- Fone:(83)3371-2324
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DECLARAÇÃODEAUSÊNCIADELAUDODOIML

Eu, da ai? portadordacartiraâde¡denudadeneÁl-Õílg vV einscritonoCPF/MFsobon?*F5. ;M02-45?”
residenteedomiciliadona \ M1945).019")@CNN-WD .
Cidade?X0447 ,EstadoQP?) ,declaro,sobaspenasdalei,que
estouimpossibilitadodeapresentarolaudodoInstitutoMédicoLegal-IMLparaosfinsderequerimentode
indenizaçãodoSeguroDPVAT(Lein96.194/74),umavezque:

(70NãoháestabelecimentodolMLnomunicipiodaminharesidência;ou

( )OestabelecimentodolMLlocalizadonoMunicípioemqueresidonãorealizaperíciasparafinsde
provado SeguroDPVAT;ou

( )OestabelecimentodoIMLlocalizadonoMunicípioemqueresidorealizaperíciascomprazo
superiora90(noventa)diasdorespectivopedido;

Assinatura do declarante

conformedocumentodeidentificação

Qual-ls!u( N”
Local e data
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rf)ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURAMUNICIPALDEPICUÍC.N.P.J. 08.741.399/0001-73
HomePage:hgpz/Igicutfamugcombr

SECRETARIAMUNICIPALDESAUDE
CNPJ: 08.619.650/0001-21

BASEDESCENTRALIZADASAMU192

Picuí/PB,24deNovembrode2014.

CoordenadoraSAMU PICUÍ/PB
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I20/1012015 188226.56.191/~dpvat/aruanaln2/frn_visao_geral_sinistro.php?sin=3150267856

" SINISTRO: 3150267856GUROS www
EARUANASEGURADORAS/A(cód:2119) Franquia:216-00-31NILODANTAS
?Visão Geral em 20/10/2015 NILO DANTAS
Ésmnsmo:3150267856
[Datade CadastronoSistema:25/03/2015
|

I CampinaGrande-PB
I Fone:(83)9912-5302
É E-mail:suporte@jemreguladora.com.br

:ÊN°RCO:071070/2015Solicitadopor:RN- 2015-03-1814:54:25Feitopor:PB- 2015-03-1815:42:22
'Franquiaz31 Loja: Agente:

Vítima: ARQUILES JEFFERSON DA SILVA XAVIER DE VA

End: RUA AGENOR ALVES DOS SANTOS , 33

Bairro: SAO JOSE CEP: 58187000

Cidade: PICUI UF: PB

:Código do Beneficiário: 1 - Vítima
“Wata de Nascimento: 05/10/1995 CPF: 11821273478

¡oata do Acidente: 18/11/2014 Natureza: IPA

;CódigodoVeículo:1 -Automóvel/Camioneta(Particular)

Históricos relativos ao Sinistro N° 3150267856

Data Histórico

26/03/2015 Sinistro Cadastrado no SIS-DPVAT

08:53:02

04/07/2015 [ PendenciadopelaSeguradoraAruana] -F. CPFD0PROPRIETÁRIOPARATIRAODUT.F. CONTA(
19:11:48 EXTRATO OU COPIA DO CARTÃO

* Nenhum lançamento de pagamento encontrado para o Sinistro n° 3150267856na franquia 216 0031.

htip://186226.56.191l~dpvatlaruanaln2lfrn_visao_gerai_sinistro.php?sin=3150267856 1/1
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GOVERN
DA PARAIBA

SECRETARIAESTADUALDASAÚDE
HOSPITALREGIONALDEPICUI- “FelipeTiagoGomes"

DECLARAÇÃO

Declaroparafinsprevidenciáriosjuntoa,InstitutoNacionaldeSeguroSocial-INSS,
agência:Cuité-PB,queo(a)Sr(a):ArquilesJeffersondaSilvaXavierVasconcelos,
RG:4079.033nascido(a):05/10/1995,declarouser:Agricultor,ResidentenaRua
MarcelinoBalbinodosSantos,municípiode_Picuí-PB,comentradanesta
unidadehospitalarnadata:24/11/2014,paratratamentoCirL'1rgico.CID- 10:S02.4.
PacienteVítimadeacidentedeMoto. Estandoo(a)mesmo(a)impossibilitado(a)
deexercersuasatividadesprofissionaispor: 30diasa partirdestadata.O
documentoencontra-senoSAME(SetordeArquivoMédico)adisposiçãodoINSS.

Cir giaeTraumatologia

"Baco- maxilo- Facial

CRO - PB - 3848

Rua: Francisco Pereira Gomes N° 15
Bairro: Monte Santo

Picuí - PB

CEP - 58.187-000

Fone/Fax- (83) 3371-2990
CNPJ - 03.515.174/0001-85 UTB-14009-00

hospitalregionaldepicui@gmail.com
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GOVERNO':fod
DAPARAÍBA ° '°"'N°d°R°9#ÂÍ$662*

HQSP_|TALQÊMONALDEPICU]N.doDocum__f¡O 055 _..uaFranqgcoPeueuaGomesA5-MonteSanto , g
CEP:58.187-000Fones:(83)3371-2554!2990

PicuíPB- CNPJ:08.778.268/0001-60

.ARQUIVOMÉDÚICO

Nome' ?Êeàllyznnrwndum_59?.lgabômwdss
Responsável"““w\«cü\z'~b*íb@V1-CÚ" i _
pai-@ânimo (Êomwingde, QpoooomxoJ/ea
Mãe-Wnoauiíwc» A
Prof:. . DataNasc...:O_____Í____5¡JOJ-995IdaÀde:___:g__J9

.Endereço-ÍC/XWMQJJLQQÀMOV»mu»ílÃQ/LxgwO0
Bairro' Cidade:_;ÊL_C.L.u______v” Est.Civil:._ÃL&LxÔ0"^

PREENCH|MENT0QMÉDICO
Diagnósticodefinitivo: a “V t _ ~ “'

f' h ' 1- C9g "f" , . ,Trama”?um°° “sp” u- - HcspetaiRegâsnaãdePucua
/Z . _ Átesta-coníaímeosíãgãnal.Examesreglizpdos:7”UV”^"°V“^'V“"'7,CQTS',(ÃQUÀWa Ficutà/Híà-OÍV';NWWWWfe.C_G:+ Jg 'amílxdArquimâédâc

U 'J _Internadoem_ÊLL__L_&A 44?Altaem v _ "hsevàmaLÍWadeMeloz: - . = Aux.Admnmstrativo

Arquivista
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\>GOVERNODAPARAÍBA4 à
HospitalRegionaldePicuí?àñyo ças'

I SECRETARIAm:ESTADODESAÚDE
HOSPITALREGIONALDEPICUÍ- FELIPETIAGOGOMES

CCIH-COMISSÃODECONTROLEDEINFECAoHOSPITALAR

yí CADASTROnoPACIENTEINTERNO

uN°doRegísuoz11- Nome-doPacíentegàggaggázgg&Hmmcmdg5.2.DatadeNascimento:__-_L_f_Q_/_5_._5_'4Sexo:F()N°dodoSUS:-ao ã @UK_DandainmgaçaqüguggOrigemdop'antaInstituiçãodeSaúde()Comunidadeg
L ' L JUSTIFICATIVA 7daIntemação: FatoresdeRisco:Inícm:__/ / _ Término:__/__/
L ' _ANTIMICROBIANOS' 7

2.día 3. 4 5.Día 6.Dia7.Dia

CONTROLEDIÁRIO(FARMÁCIA)

Seta¡ da Farmácia
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GOVERNOSECRETARIAnaSAÚDEnoESTADODAPARAÍBA HospitalRegionaldeficuíFelipeTiago

TERMOSDERESPONSABILIDADE
Oabaixoassinado................................._...................-.............................................................................

Pessoaresponsávelpelodoente ....... . .... .....................................,.
DáplenaautorizaçãoaosmédicosdoHospital.........................................................................................queo
Assiâirem,parafazeremasinvestigaçõesjulgadasnecessáriasaodiagnósticoeparaaexecuçãodo
tratamento,comprometendo-searespeitartodasasdisposiçõesgeraiscontidasnosregulamentosdoestabelecimento. '

'-' °- i EmÊâÉLde ............. ..dem-Ã

............
Assinaturadodoenteouresponsável

Testemunhas.....................................Í...............................................................................................................

Oabaixoassinado.................................................................................................................................
' Pessoaresponsávelpelodoente.........................................................................................................................
ReconhecequeomesmodeixouoHospitalcontraoparecerdosmédicosdesteestabelecimento,assumindo
inteiraresponsabilidadeporsuadecisão.

....................................................................................... u

oooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooou.

Oabaixoassinado.................................................................................................................................
Pessoaresponsávelpelodoente.........................................................................................................................
"ertificaqueomesmotevealtadoHospitalporterinfringidooregulamentodesteestabelecimento.

Em, ....... ..de .............................................. ..de........... ..

ooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooo.o

.......................................................................................................................................................................... ..

Oabaixoassinado.........................................................._.......................................................................
Pessoaresponsávelpelodoente......................................................................................................................... '
Reconhecequeomesmoestáemcondiçõesdeacordoedeclarapelopresentequenenhummédicoou
qualqueroutromembrodoHospitalcontribuiuintencionalmenteparaainduçãodaaltamédicahospitalar.'°

....................................................................................... ..

Assinaturado doenteou responsável

Testemunhas:.........................._.........................................................................................................................
oooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooou
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GOVERNO 5:1
DAPARAÍBA DESCRIÇÃODECIRURGIA

HospitalRegionaldePicuí“FelipeTiagoGomes"

Nome do Paciente:
AM C4..;e. .l LADadO ___ \ - “ IyuQHÀc_ YQuLA/&Jux'L/CLK/&e-mq/Oxfs

a a Peraçamzz' W Enf.: Lento:
¡ã0perasior=EQo I! 1.°Ankiliar:_V *
2.”Auxiêlíar: 3.”Auxiliar: Instrumentador:

-sp _f cr-

;Qro__A \ J¡- I TipodaAnestesia:@UUÀ/k' 1 os co re-o ' ' ; -.

L3811 aperatonoFmq_“Aq o(Ç (A6
l
n

I

.a

l________ 4 . 4
ÍT'P d ': 4 , ^ 'Vl0COPCFBÇRO(ayQAJUJQ.Em+ 470o949mm%¡ o¡Qtc/

:ãagnósticoPóswperatório: é[O 'NNUONVVO
M f?

.MatériaImediatodoPatologista:“ft/s í
f)

ExameRadiológíco noAto: AAS M .
/N

AcidenteDuranteaOperação:MIS 1 r-

DESCRIÇÃODAOPERAÇÃO

ViadeAcesso-TáticaeTécnica-I1igaduras-Drenagem-Sutura-jMaterialEmpregado-AspectoVísceras

J. @ku/no:ggb-;w-ZM ›~mim_
ea “Amei 45h44 0;
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mrwhdunnobu-mpmpegg

FICHADE_CONTROLEDEINFECÇÃOHOSPITALAR33KK

¡°'“°'Aicâwm..' § AQ5'4X?JvmmworübIa:: JCa Qexn'M
.dmíssãoÍLÊLL-i-L Cl VM, Em. um.g; a ' A ":remoção:D srM' HOSPITALAR D. -

DNAo D COMUNITÁRIA

TOPOGRQÁFIADAINFECÇÃO:D GASTROINIESTINALDGENITALDS.N.C.
* D FERJDACIRÚRGICA D URINÁRIAD SEPTICEMIA

D RESPIRATÓRIA DPBLE1TSG D OUTROS
_ E A

PROCEDIMENTOS& DBiópsia DRespirador ?unçãoVenosa
D CàtéterVenoso D Diálise D FunçãoLomba:
D CaráterVesical ' D Endoscopia D FunçãoAbdomín;
E Corticotempia D Flebotomía D FunçãoTorácica
D 'DrogasAntineoplásicasD HemoterapiaD Traqueostomia
DNP A D Nebulizador_ D Outros

CONSIDERAÇÕESCIRÚRGICAS:

Cifargíarealizada'@Ad- pru¡IMA#MPM 0./'YPzihgnzl/bAnestçsistz_QJXh/uvf_
Dz-.Imw/ÀÉ..., Tempo:01 :(19933 _' y
EyjtummD @UrgênciaA n DPP

Potanc.Contaminada~ DEmergência . MP'
DContaminada . DEletivou DGP
D infectada

gravura:Cirurgião'Év*O Auxiliar:
lnsmlmentador' Anestsism:G97ÓUÚÃAKÇ

RAIOxNAsALA:D Sim DNão
u' xDEANTIBIÓTICO:ProñládgoD Terapêutico

Nomç' OIÔÓÕYWC ..àÉ) Nome'
Dose/Dia; 2 à' Dose/Dim
'Çmaçãg'Th com- 'Duração''-
_ BACTERIOLOGIA_A_ r A _l
í GMME]Sm_' É¡N50_ cuLfwItADSim_ Não à
L MATERIALDATA v. RESULTADO' ^TB.g
'a D í
OutrasObservações: D '-

Dóbito MelhómdoD ÀPedi.r.

C.C.I.H
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Toplmplmmsoüatlfhh.' E
fMATERIALUTILIZADOEMcIRURuA¡ . J

KOIuPLAnY-EScravjnwzkgãbbnimphlgrvjvesjzmr bÍ' '_ ' l N-IoSp¡taI. 5K - -K i OU! comgo;

xar°°ediment°í45753”55”*"“'í“A'755"?--?"«'5ü"”6 Cód.doProcedimento:/g
(Paciente:fit(55/113OICÃÉCÍÊVÍD!?S:614Ync/rl-'IÍ17/75í-c-MffeiÃ0)' \
DatadaCirurgia:“ki_/4"_/3' ProntuárioN°: Convênio:

\Cirurgiãoz6/13/552" Coódigo: [ ( )Reposição( )Ca¡xaPronta]
DESCRlÇAODEPRODUTOS O

Qtd. Descrição Cód. Produto Valor Unt. ValorTotal

0/ I~¡›»«›a”«'›'rzv.aeziwvxí x¡ v( S
[aítñoj .
Ú-Í Íâxf'/bwz 5511.7164'É ~7-'›'-.-1".

x',

O/
í

\\ /z
_ *x 1/

\\ 1/
7(

-.

-..._ .L Fdniau( DÍuÃÉ
7-- óngu 1 v _

c:

PARAFUSO N° M ' q ValorUnt.ValorTotal
Qtd.

CORTICAL.3.5mm cód_
PARAFUSO N°

Qtd.

§CORTiCAL.4.5mm cód_
PARAFUSO N°

Qtd.

FSPoNJoso.4.0mmcód_

PARAFUSO N°
ESPoNJOSo.6.5mm Qtd.
ESP. R/16 CURTA Cód_

PARAFUSO N°
ESPONJOSO.5.5mm Qtd.
ESP. R/32 LONGA Cód_

PARAFUSO N°
Qtd.

&MALEOLAR4.5mmCód. J

Obs.:Opreenchimentodoprontuárioéobrigatório. PREENCH|MENTOEXCLUSNODoESTOQUE_N
PREENCHIMENTO EXCLUSIVO DO CONSULTOR DE VENDAS

Condições de pagamento:

Faturar N.F. para:

Cód. do consultor: Total:

N° do pedido:
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BuphiRdueldeHeIPhupo tiago Canoa'

›. do(a) Sr.(a)
portadoüa)

' N' "- ,queo(a) mesmo(a)foi

atendia)porf dehgje,às horas,submetido(a)3 . '~v>t.§<Í-=-0x u*
- devendopermanecerafastadas.) de

suas ' =~ períodode30( / um'4 ' -=

eu, A autorizeo<a›
Dr' › a O

' 'co codiñcado CID-IO ou por extmso neste atestado
médico.

Assinaturado(a) pacienteou responsávellegal

1»
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCADEPICUI - CENTRALDEDISTRIBUICAO _ÂKI

Tipodedistribuição:SORTEIO - O9/O3/201615horas44minutos (Í
Processo: 0000252-16.20l6.815.0271

Classe: PROCEDIMENTO SUMARIO

SEGURO

Valor da causa : l3500,00

Serie : ll

Autor : ARQUILES JEFFERSON DA SILVA XA

Reu : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO

Vara : VARA UNICA DE PICUI

Juiz : ANA CRISTINA SOARES PENAZZI CO

Promotor: ALCIDES LEITE DE AMORIM
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PoderJuiciário
I Estadoda Paraíba

Vara Unica da Comarca de Picuí

Processo n° 0000252-16.2016.815.0271

DESPACHO

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10(dez) dias, trazer
aos autos comprovação documental de sua hipossuficiência financeira, Lei
1.050/1960, (carteira de trabalho, contracheque atualizado, declaração de
imposto de renda (ou de sua isenção), holerite, etc.), para fins de análise de
gratuidade de justiça, sob pena de cancelamento na distribuição.

Cumpra-se.

Picuí,18deÊnàrçode2016

IêdaIiÍlaÍifiaDantas
JuízaiçíeEi/reito

DATA

Nesta data recebi os presentes do MM. Juiz de
Direito.

Picuí,03 / 0% /zoüf

Analista/Técnicoaa) J udi iário(a)
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;mexem w-

; i (juÂ3'.s.
› lA NAWm-“icftv'::aoa"-A"í'«~9:9°*me__.Lêm;___1§;--.ialKg-LÍ

* TRIGUEIROs:NOBREGAw 45'”. ADVOGADOSASSOCIADOS
EXCELENTÍSSIMOSENHORDOUTOR[UIZDEDIREITODACOMARCADEPICUÍ-
PARAÍBA

LH

QProcesso: 0000252-16.2016.815.0271

AEQUILESJEFFERSONDASILVAXALIELDEVASCONCELOS,já
devidamentequalificada,servindo-sedopatrocinioprofissionaldoBel.NiloTrigueiro
Dantas,inscritonaOAB/PBsobon°13.220,nosautosdestaAçãodeCobrança,processoem
epígrafe,vem,respeitosamente,juntaraCertidãoCarceráriafornecidapelaCadeia
PúblicadePicuía ualtestiñcaueore uerenteseencontraPRESOnaquela
unidadeprisional,e nãopossuicondiçõesfinanceirasparaarcarcomo ônus
processual,razãopelaqualinsistenaconcessãodaGRATUÍDADEIUDÍÇÁRIA.

Cumpreressaltarinicialmentequefoicolacíonadonosautosdeclaração
depobrezainformandoqueopromoventedapresentedemandaépobrenostermosda
lei,o queésuficienteparaprovarqueo mesmonãotemcondiçõesdearcarcom
despesasprocessuaisecomoshonoráriosadvocatícios.

Porém,apesardetercolacionadoaosautostaldeclaração,essejuízo
acabouporindeferiropedidodeJustiçaGratuita,conformeasseveraodespachoretro,o
quecorntodavênia,entendemosserinjusto,hajavistaquetalentendimentoviolao
apregoadopornossaConstituiçãoFederal,emseuart.59,incisoXXXV,ondeasseguraa
todosodireitodeacessoàjustiçaemdefesadeseusdireitos,independentementedo
pagamento de taxas.

Ademais,écristalinoOdireitodorequerenteemseragraciadoportal
benefíciodajustiçagratuita,umavezquejuntaagoraaCertidãoCarceráriafornecida
pelaCadeiaPúblicadePicuí.agua]testiñcagueorequerenteseencontraPRESO
naquelaunidadeprisional,comprovandoassima suacondiçãodeENCARCERADO
PROVISORIAMENTEedeBaixaRenda,alémdaconsequenteinviabilidadedepagamento
dascustasjudiciaissemcomprometersuasubsistência,nostermosdoart.99doNCPC,
abaixo transcrito:

Art. 99.0 pedidodegratuidadedajustiçapodeserformuladona
petiçãoinicial,nacontestação,napetiçãoparaingressodeterceiro
no processo ou em recurso. “

Rua Pedro Salustinode Lima, 47, EmpresarialEvanisa Dantas
Sala E, Pedro Salustino - Picuí-PB - CEP: 58187-000

Tel: (83) 3371-2274/99912-5490/99104-9190/99622-3777
Email:nilotdantas@hotmail.coml nelinhoadv@gmail.com
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@t9
TRIGUEIRO 8: NOBREGA

ADVOGADOS ASSOCJADOS

§ 1o Se superveniente à primeira manifestação da parte na
instância, o pedido poderá ser formulado por petição simples,

nosautosdopróprioprocesso,enãosuspenderáseucurso.H
§ 2o 0 juiz somente poderá indeferir o pedido serhouver o
autos elementos que evidenciem a falta dos pressupos os
legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de
indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do
preenchimento dos referidos pressupostos.

§ 3o Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida
exclusivamente por pessoa natural.

§ 40,4 assistência do requerente por advogado particular não

impede a concessãodegratuidade dajustiça.

§ 5o Na hipótese do § 4o, o recurso que Verseexclusivamente sobre
valor de honorários de sucumbênciafixados emfavor do advogado
de beneficiário estará sujeito a preparo, salvo se o próprio
advogado demonstrar que tem direito à gratuidade.

§ 6o O direito à gratuidade da justiça é pessoal, não se estendendo a

litisconsorte ou a sucessor do beneficiário, salvo requerimento e

deferi men to expressos.

§ 7o Requerida a concessão de gratuidade da justiça em recurso, o

recorrente estará dispensado de comprovar o recolhimento do
preparo, incumbindo ao relator, neste caso, apreciar o

requerimento e, se indeferi-lo, fixar prazo para realização do
recolhimento.

Desta forma, ñca demonstrado a precária situação econômica do
requerente, fazendo-se necessária a concessãoda Justiça Gratuita, viabilizando o amplo
acesso ao Judiciário.

Caso Vossa Excelência entenda por não conceder a gratuidade da Justiça
de forma integral, que seja lhe concedido apenas a gratuidade para dispensa das custas
prévias iniciais, nos termos do § 59 do art. 98 do CPC.

Diante do exposto, requer o peticionário que Vossa Excelência
reconsidere o indeferimento da Justiça Gratuita, e, diante dos documentos ora
colacionados, que conceda os beneplácitos da justiça gratuita de forma integral.

Nesses termos,

pede deferimento.

J

Rua Pedro Salustino de Lima, 47, Empresarial Evanisa Dantas
Sala E, Pedro Salustino - Picuí-PB - CEP: 58187-000

Tel: (83) 3371-2274 / 99912-5490 l 99104-9190 l 99622-377?
Email: ni|otdantas@hotmai|.com / nelinhoadv@gmail.com

Num. 22013461 - Pág. 49Assinado eletronicamente por: IRANILDA DANTAS - 13/06/2019 07:41:12
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061409312000000000021376387
Número do documento: 19061409312000000000021376387



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADM. PENITENCIÁRIA

GERÊNCIA EXECUTIVA DO SISTEMA PENITENCIÁRIO - GESIPE

CADEIAPÚBLICADEPICUÍ Mg

CERTIDÃOCARCERÁRIA Q
CERTHHCO DE ORDEN1[K)SR9[HRETOR.DESTE ESTABELECHAENTO PENAl,E A

REQUERIMENTODAPESSOAINTERESSADA,QUEREVENDOOPRONTUÁRIOE AFICHA

INEHVHNLALREFERENTEUAOINTERNC)ABAdXI)RELACKMWADO:

I - IDENTIFICAÇÃO:
NOME: ARQUILES JEFFERSON DA SILVA XAVIER DE VASCONCELOS

R.G.:4.079.033 SSDS;PB C.P.F.: 118.212.73478

FILIAÇÃO:
PAI: LEONIDAS FERREIRA DE VASCONCELOS MÃE:MARILUCE DA SILVA XAVIER

NACIONALIDADE: BRASILEIRO NATURALIDADE: PICUI/PB

Certifico que consultando os registros assentados neste egrégio
estabelecimento público verifico que a pessoa acima qualificada deu
entrada na data de 13/07/2017, PRESO POR MANDADO DE PRISÃO
TEMPORÁRIA NOS AUTOS DO Processo n°0000l32~36.20l7.8l5.0271, da

Comarca de Picui/PB.

Certifico ainda que c) nominado acima cê portador' de LmI bom
comportamento carcerário,relacionando-se bem com os demais
apenados, até a presente a data, nada que desabone sua conduta
carcerária.

O referido e verdade e/0 dou fé.

PICUI - PB, 28 de novembro de 2017.

(mamy /57541 UA k/a'/ A.

?ÃROMEROEIGUEz/REDORey/FILHO/r etor da Cadeia Pública de Picuí

Mat. 96.308-9
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PODERJUDICIÁRIQDOESTADODAPARAÍBA
COMARCA DE PICUI

, . O
Vara Un1ca U"\

Processo n° 0000252-16.2016.815.0271

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro a justiça gratuita, tendo em vista que o autor encontra-
se atualmente preso, conforme certidão carcerária juntada às fls. 49, o que o
impossibilita de exercer atividade remunerada.

Deixo de designar a audiência prevista no art. 334 do CPC,
tendo em vista que o consórcio de seguradoras promovido nunca demonstra
interesse em transigir antes de realizada a perícia médica, sendo, portanto,
improvável a obtenção da conciliação entre as partes, bem como em função de
não existir neste .Juízo núcleo de mediação e/ou conciliação.

Sendo assim, cite-se o promovido para apresentar
contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Apresentada a contestação, intime-se a parte autora à
réplica, no prazo de 15 (quinze) dias.

Cumpra-se.

Picuí, 27 de fe

Nesta data recebi os presc tes do MM. .luiz de
Direito.

Picuí,“i / .b /zoiâ

7AA écnic (áí A*j" *é

- 'Í2;.'
r: _,_-_,_x _

y»

g Q gà _ç_x5 7t??
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àPODERJUDICIÁRIO
ESTADODAPARAÍBA
COMARCA_DEPICUI

VARA UNICA

CARTADE CITAQÃO

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S.A.
RUA SENADOR DANTAS N9 74

59 ANDAR

CENTRC

RIO DE JANEIRO-RJ
CEF'. 20.031-205

De ordem do Exmo. Sr. Dr. juiz de Díreãto desta
Comarca, CITO Vossa Senhoria, para responder aos termos da presente ação
(cópias da inicial e procuração em anexo). (advertindo-a na forma dos arts. 285 e
319, do CPC. "que não sendo contestada a ação no prazo de 15 dias, serão
presumidos como aceitos pelo réu, os fatos alegados pelo autor), conforme
despacho prolatado nos autos da Ação de Cobrança n9 0272012000454-7,
promovida por ARQUILESJEFEERSONDA SILVAXAVIER DE VASCONCELOS,com
tramitação neste juízo e Vara Unica.

Picuí, 22 de novembro de 2018.

lranildggantaÓT
Téc cajudiciária

úf//J/xb?”
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TJPB

VJB01X22

PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

SISTEMA DE CONTROLE DE PROCESSOS

O8/01/2019

13:37:42

Protocolo:

Data

PIOCGSSO

Vara

Parte(s)

TERCEIROS

Impressora:

ÔRRTÔÚT 7\F3

__________ --PARTE(S)

DOOOOl0190271 - AVISO DE RECEBIMENTO

08/01/2019 Hora 13:37:41

0000252l620168150271

VARA UNICA DE PICUI

Qt impressões: 2_

D mvnrv trmmvo DADA Dpnmnvnrnn CFM TMDDTMTP

PETICIONANTE(S) ------------------ '“

OÍÍGIÍÇSÍ¡;HI""TLZÍIÀS^I~QEP
AVISO DE

CONTRATO 9912283594
RECEBIMENTO

. DESTINATÁRIO:

oSeguradoraLíderdosonsórciosDPVATcSÃ-:à\¡ _a ›

Rua Senador Danta 74 J z

5° ANDAR Centro

20031205 Rio de

REMETENTE: Fórum Picui

Q?” _ TENTATIVASDEENTREGA:

Q P / / h

J eiro-RJ“q «WM 2° ' l h
Ê? “' C\\\\\\r I 1 nBI632668438BR\ D

OTIVO DE DEVOLUÇÃO:

__ 1 MUÚDU-Se 5 Recusado
ENDEREÇOPARADEVOLUÇAODOOBJETO: V

2 EndereçoInsuñcxente 5 NãgprgcuyaggRua São Sebastião, s/n

3 NãoEXISIEo Número 7 Au5eme

58187000Picuí-PB __«_=\¡( 4 Desconnecm 8 Fakcm
Z.

OBSERVAÇo í 9 Omros

CARIMBO

UNIDADE DE ENTREGA

RUBRICA E MATRÍCULA DO CARTEIR(

R. Júnl
956.532;

/

ASSINATURA DO RECEBEDOR
DATA DE ENTREGA

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR
N' DOC DE IDENTIDADE

Num. 22013461 - Pág. 55Assinado eletronicamente por: IRANILDA DANTAS - 13/06/2019 07:41:12
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061409312000000000021376387
Número do documento: 19061409312000000000021376387



 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ

VARA ÚNICA DE PICUÍ
Rua São Sebastião, S/N - Centro, Picuí-PB
CEP: 58.187-000, Telefone: (83) 3371-2403

ATO ORDINATÓRIO (ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0000252-16.2016.8.15.0271
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ARQUILES JEFFERSON DA SILVA XAVIER DE VASCONCELOS
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A

De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da
Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a
prática de atos ordinatórios e de administração, e nos termos do Ato da Presidência n.
15/2018, a conclusão do procedimento de migração dos autos físicos de COMUNICO n. 

as partes, por seuspara o PJe (Processo Judicial Eletrônico) e 0000252-16.2016.8.15.0271 INTIMO 
advogados, defensores públicos ou dativos, Fazenda Pública e o Ministério Público, regularmente
habilitados perante o sistema de processo eletrônico - PJe, a requerer o que for pertinente, em 10
(dez) dias, sob pena de preclusão.

João Pessoa/PB, 12 de fevereiro de 2020.

 

LOURDEMAR VERAS FARES DAVID
Técnico Judiciário
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Poder Judiciário da Paraíba

Vara Única de Picuí 

Rua São Sebastião, S/N, CENTRO, PICUÍ - PB - CEP: 58187-000

 

Número do Processo:   0000252-16.2016.8 .15 .0271
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S E G U R O ]
Polo ativo:  AUTOR: ARQUILES JEFFERSON DA SILVA XAVIER DE VASCONCELOS
Polo passivo: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que decorreu o prazo para o réu apresentar defesa, sem manifestação.

PICUÍ, 12 de fevereiro de 2020
LOURDEMAR VERAS FARES DAVID
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Tribunal de Justiça da Paraíba

Vara Única de Picuí

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0000252-16.2016.8.15.0271

 

DECISÃO

 

Visto etc.,

 posto que, embora citada, deixou transcorrer o prazo contestacional .Decreto a revelia da parte promovida, in albis

Entretanto, embora milite presunção de veracidade em desfavor da seguradora promovida quanto a existência do dano sofrido pelo
promovente, por outro lado, para a resolução do mérito, faz-se necessário verificar a extensão e a natureza do dano sofrido pela
parte autora, o que somente é possível por meio de realização de perícia médica.

Sendo assim:

 Nomeio o Dr. ALBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA para o encargo de Perito Judicial (art. 465, CPC), cujos honorários1.
arbitro em R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos do Convênio nº 015/2014 celebrado entre o TJPB e a Seguradora Líder dos
Consórcios de Seguro DPVAT S.A.

 Intimem-se as partes para tomar ciência da presente nomeação e, no prazo de 15 (quinze) dias: (I) arguir o impedimento a2.
suspeição do perito, se for o caso, (II) indicar assistente técnico e (III) apresentar quesitos (caso ainda não feito), conforme § 1º e

incisos do art. 465 do Código de Processo Civil .
1

 Intime-se a seguradora ré para, no prazo de 15 (quinze) dias, providenciar o pagamento dos honorários periciais, devendo juntar3.
sua comprovação nos autos, conforme determina o supramencionado convênio.

  intime-se o nomeado para designar dia/local/horário de realização do exame pericial,4. Depositados os honorários,
enviando-se-lhe os quesitos e intimando-se as partes. Prazo para entrega do laudo: 30 (trinta) dias.

 Depositado o laudo em juízo, intimem-se as partes para , no prazo comum de 15 (quinze) dias (art.5. sobre ele se manifestarem
477, § 1º, do CPC).

Intimem-se.
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Picuí, data de assinatura eletrônica.

 

 

Anyfrancis Araújo da Silva

Juiz de Direito

 

 

 1 Art. 465.  O juiz nomeará perito especializado no objeto da perícia e fixará de imediato o prazo para a entrega do laudo.

§ 1o Incumbe às partes, dentro de 15 (quinze) dias contados da intimação do despacho de nomeação do perito:

I - arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso;

II - indicar assistente técnico;

III - apresentar quesitos.
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Ciente e aguarde-se a intimação da ré para que efetue o depósito dos
honorários periciais no prazo de 15 dias, conforme os Termo do
Convenio 015/2014 celebrado entre a Seguradora e o TJPB, além de
determinado conforme descrito no item 03 da decisão retro
(documento id 31368681).
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